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	INDICAÇÃO Nº402/2015



AUTORIA: VEREADORES LEANDRO MARTINS DOS SANTOS E CLÓVIS DE PAULA. 
INDICAM A NECESSIDADE DE SE INTERVIR JUNTO AO MINISTÉRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO DE NOSSO MUNICÍPIO NO PROGRAMA “CIDADE DIGITAL” DO GOVERNO FEDERAL.

                                           
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de se intervir junto ao Ministério de Ciência e Tecnologia para a inclusão de nosso Município no Programa “Cidade Digital” do Governo Federal.
                                                           JUSTIFICATIVA




           A grande maioria das residências de Campo Novo do Parecis conta hoje com um computador, mas desses muitos sem acesso a internet, o que inviabiliza este equipamento nos lares, pela falta de investimentos dos provedores que não acompanham a demanda, vimos a necessidade de fazer algo pela comunidade. 
                                                           O objetivo maior dessa nova infraestrutura é promover o vínculo social, a inclusão digital, democratizar o acesso à informação, produzir dados para a gestão do espaço, aquecer as atividades políticas, culturais e econômicas e reforçar a dimensão pública. O desafio é criar formas de comunicação e de uso do espaço físico, favorecer a apropriação social das novas tecnologias e fortalecer a democracia com experiências de governo eletrônico e cibercidadania. A atual revolução na infraestrutura urbana é uma das mais fundamentais mudanças no desenvolvimento das redes urbanas desde o começo do século passado.



 
                       Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 10 de fevereiro  de 2015.

VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
        VER. CLÓVIS DE PAULA
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  _________________________________

                                   Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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